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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº534/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Pedra Preta – Ref. ao Processo nº 23/2008 da 32ª Zona Eleitoral – Registro de Candidatura

Recorrente: ROMILDO SANDRO PIRES DO NASCIMENTO 

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado  (fls.115/121) interposto por ROMILDO SANDRO PIRES DO NASCIMENTO buscando reformar a sentença proferida pelo Juízo da 32ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.91/112), que indeferiu o seu requerimento de registro de candidatura (RRC) para concorrer ao cargo de prefeito no Município de Pedra Preta/MT.

Nesse sentido, a MM. Juíza a quo entendeu presente uma das hipóteses de inelegibilidade, já que o recorrente teria sido condenado em ação civil pública para ressarcimento ao erário, tendo a sentença condenatória transitado em julgado.

Destarte, a Magistrada Eleitoral indeferiu o requerimento de registro de candidatura com lastro no §9º do artigo 14 da Constituição Federal.

O recorrente, por sua vez, alega que em nenhum momento praticou ato de improbidade.

Assevera que a ação civil pública, na qual restou condenado, objetivava apenas declarar a inconstitucionalidade de normas e a condenação dos requeridos na devolução dos valores percebidos.

A douta Promotora Eleitoral, de sua parte, opinou pela impugnação do registro de candidatura do recorrente.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, forçoso reconhecer que o presente recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e de processamento, devendo ser conhecido.

Por outro lado, no mérito, não assiste razão ao recorrente, devendo ser mantida na íntegra a bem lançada sentença monocrática.

De fato, imperioso anotar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Não se olvide, ainda, que a prova da regularidade do requerimento de registro de candidatura cumpre precipuamente ao próprio requerente, que deve demonstrar a plenitude da sua capacidade eleitoral passiva (TRE/PB, RCDJE nº3442, acórdão nº2466, 24/08/2004).

Nesse sentido, foram editadas a Lei Complementar n°64/1990 e a Lei n°9.504/1997. Esta (inciso VII  do §1º do artigo 11) estabelece que o pedido de registro de candidatura deverá ser instruído com inúmeros documentos, dentre eles certidões criminais fornecidas pela Justiça Eleitoral, Federal e Estadual.

Com essas premissas, dentre outras hipóteses, a Lei Complementar n°64/1990 expressamente prevê em sua alínea “h” do inciso I do artigo 1º que são inelegíveis para qualquer cargo:

“h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político apurado em processo, com sentença transitada em julgado, para as eleições que se realizarem nos 3 (três) anos seguintes ao término do seu mandato ou do período de sua permanência no cargo” - grifo próprio.

Nessa esteira, depois de acurada análise das provas produzidas nos autos, inexorável reconhecer que o recorrente ROMILDO SANDRO PIRES DO NASCIMENTO não conseguiu afastar a inelegibilidade decorrente da sua condenação na Justiça Estadual pelos prejuízos causados ao erário (ação civil pública para ressarcimento de danos ao erário – processo nº379/1995 e 381/1995, fls. 106.

Com efeito, conforme os documentos constantes dos autos (fls.60/75), a douta Magistrada da Comarca de Pedra Petra/MT condenou ROMILDO SANDRO PIRES DO NASCIMENTO, bem como outros vereadores da municipalidade, a ressarcir ao erário os valores indevidamente recebidos a título de vencimento e verbas de representação.

Nessa esteira, consoante a bem lançada sentença condenatória proferida nos autos da ação civil pública contra ROMILDO SANDRO PIRES DO NASCIMENTO, que já transitou em julgado:

“(...) Cuida-se de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Estadual contra Nelson Antônio Orlato e outros (prefeito, vice-prefeito e vereadores do município), no qual pretende seja ressarcido ao erário público quantia recebida pelos requeridos a título de vencimentos fixados na porcentagem da arrecadação do município. Alega o Parquet Estadual a inconstitucionalidade do ato, entendimento compartilhado pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. (fls. 02 e ss.) 

(...)

Reportando-me ao mérito da ação, pretende o Ministério Público seja declarada a inconstitucionalidade do Decreto Legislativo 027/92 e da Resolução n.º 044/92 que fixou os vencimentos dos prefeitos, vice e vereadores em 05% (cinco por cento) da arrecadação do município, sob argumento de que fere expressamente o art. 167, IV e o princípio da moralidade, ambos insertos na Constituição da República. 

De fato, o art. 167, IV da Constituição da República proíbe qualquer vinculação de despesa e de receita pública, exceto as previstas no próprio artigo: 

Art. 167. São vedados: (...) IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; (...) 

À evidência, que o aumento gerado ao prefeito, vice e vereadores não se enquadra nas exceções previstas em lei, estando, portanto, mencionada majoração absolutamente desconforme com a Carta Magna e, daí, porque maculada pela inconstitucionalidade. 

(...)

Não fosse apenas isso, a autorização legislativa para o acréscimo mensal do salário dos representantes públicos fere o princípio da moralidade administrativa, que mês a mês terão seus vencimentos aumentados em razão do percentual de arrecadação da Municipalidade, em detrimento da utilização de tais recursos para outras áreas públicas bem mais necessitadas. 

Ressalte-se que o poder público não é um fim em si mesmo, mas sim instrumento para consecução do interesse geral, e o desatendimento a tal preceito configura descumprimento ao princípio da moralidade administrativa. 

(...)

Neste quadrante, imperioso ressaltar que o Sr. Prefeito e o Vice-Prefeito à época, também requeridos, não usufruíram o aumento salarial, apesar de beneficiados pelos atos legislativos inconstitucionais, fato inclusive reconhecido pelo Parquet Estadual, o que autoriza sejam afastados dos efeitos da condenação. 

ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA, declarando a inconstitucionalidade incidental do Decreto Legislativo n.º 027/92 e da Resolução 044/92 que autorizava que os vencimentos do prefeito, vice-prefeito, vereadores fossem fixados em 05% (cinco por cento) da arrecadação do município, determinando em razão disso, SEJAM DEVOLVIDOS OS VALORES A TÍTULO DE VENCIMENTOS E VERBAS DE REPRESENTAÇÃO REPASSADOS A MAIOR NO ANO DE 1993 AOS VEREADORES JOSÉ DURAN, IRINEU AGUIAR SILVA, JOÃO PEREIRA NETO, CÉLIO BORGES DA SILVA, EDVALDO PORTO, JOÃO FERREIRA CONÇALVES, FLORESBELA OLIVEIRA HORTA, IVO ALBERTO JAIME, AUMORI PEREIRA DE OLIVEIRA, IVANY DE LIMA POLGA e ROMILDO SANDRO PIRES DO NASCIMENTO, em desacordo com as disposições constitucionais, excluindo o prefeito e vice-prefeito NELSON ANTÔNIO ORLATO e JOSÉ RODRIGUES FILHO. Custas pelos requeridos vereadores e sem honorários. P.R.I.C. (...)” - grifo próprio.

Portanto, inequívoco que o recorrente padece de inelegibilidade, já que beneficiou a si próprio e a terceiros, praticando ato configurador de abuso de poder político, quando detentor de cargo na administração pública direta, estando esse fato devidamente apurado em processo judicial com sentença transitada em julgado (alínea “h” do inciso I do artigo 1º da LC nº64/90).

Destaque-se que a inelegibilidade do recorrente não decorre da suspensão de seus direitos políticos na ação civil pública.

Decorre, sim, da conjugação do §9º do artigo 14 da Lei Maior e da alínea “h” do inciso I do artigo 1º da LC nº64/90, já que o recorrente foi condenado, por sentença transitada em julgado, por ter beneficiado a si próprio e a terceiros, praticando ato configurador de abuso de poder político, na qualidade de detentor de cargo na administração pública direta.

Inexorável, assim, concluir que a Juíza a quo laborou com acerto ao indeferir o registro da candidatura de ROMILDO SANDRO PIRES DO NASCIMENTO com fundamento em sentença condenatória transitada em julgado em ação civil pública. 

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do recurso, mantendo na íntegra a sentença a quo, a fim de que seja indeferido o pedido de registro da candidatura de ROMILDO SANDRO PIRES DO NASCIMENTO.

Cuiabá/MT, 29 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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